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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

LEI MUNICIPAL Nº 2.561, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

Fixa a remuneração mensal dos membros do Conselho Tutelar e dá 
outras providências. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 28 da Lei Municipal nº 1.802 de 20 de agosto de 2013, 

redação dada pela Lei Municipal nº 2.494, de 25 de março de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 28 – Os membros do Conselho Tutelar terão remuneração mensal 

de R$ 2.248,51 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos).” 

 

Art. 2º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que 

trata o inciso I, do artigo 16 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF – segue demonstrado conforme anexo, que fica fazendo 

parte integrante desta Lei. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário especialmente a Lei 

Municipal n. 2.494, de 25 de março de 2024. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Bernardino de Campos, em 14 de março de 2025. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IE

N
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

M
A

N
 e

 W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8B
E

-3
44

E
-B

1A
9-

38
83

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8B
E

-3
44

E
-B

1A
9-

38
83

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
mailto:gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 98BE-344E-B1A9-3883

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIENE OLIVEIRA SOMAN (CPF 395.XXX.XXX-09) em 25/03/2025 09:45:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILSON JOSÉ GARCIA (CPF 313.XXX.XXX-85) em 25/03/2025 13:44:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/98BE-344E-B1A9-3883

https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/98BE-344E-B1A9-3883

